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EDITAL No 32/2022 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, por seus membros, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente FAZ SABER 

que da “ORDEM DO DIA” da Sessão Ordinária a realizar-se no próximo 

dia 03 de outubro, segunda-feira, às 15 horas, na Sala de Sessões 

“Vereador Oswaldo Freire Martins”, constam as seguintes matérias: 

 

 

1º) Projeto de Lei nº 70/2022, de autoria do Executivo Municipal e 

que “Regulamenta os procedimentos a serem adotados pelo Poder 

Executivo Municipal, para a expedição de autorização e cobrança 

para a realização de gravações, fotografias, produções audiovisuais 

e demais atividades com fins publicitários ou comerciais, por 

pessoa física ou jurídica, em locais públicos no Município de 

Guararema e dá outras providências”, acompanhado dos Pareceres das 

Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e 

Meio Ambiente; de Obras e Serviços Públicos; e de Finanças e 

Orçamento;  

 

2º) Projeto de Lei nº 62/2022, de autoria do Vereador Fernando 

Campagnoli Benitez Braga e que “Institui o “Dia Municipal de Luta 

das Pessoas com Deficiência” no Município de Guararema e dá outras 

providências”, acompanhado dos Pareceres das Comissões de Justiça 

e Redação; de Educação, Saúde, Assistência e Meio Ambiente; e de 

Finanças e Orçamento; e 

 

3º) Projeto de Lei nº 69/2022, de autoria da Vereadora Maria de 

Fátima Soares Pereira de Souza, subscrita pelo Vereador Fernando 

Campagnoli Benitez Braga e que “Institui o “Dia do Moto Clube” no 

Município de Guararema e dá outras providências”, acompanhado dos 

Pareceres das Comissões de Justiça e Redação; de Educação, Saúde, 

Assistência e Meio Ambiente; e de Finanças e Orçamento. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA, 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

IRINEU CLAUDIO LEITE 

Presidente 
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